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RESOLUÇÃO CRESS Nº 08 , de 01 de fevereiro de 2023. 
 

ASSUNTO: Dispõe sobre a reordenamento da Gestão no 

âmbito do Conselho Regional de Serviço Social 

– 22ª Região na Gestão 2020-2023, após 

desincompatibilização de conselheiras. 

 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social – 22ª Região, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO os pedidos de afastamento da Gestão 2020-2023 das/as seguintes 

conselheira/os: Fabianna Rodrigues Guimarães – CRESS 1770 (2ª Secretária) e Maria 

Marlene Lima de Aquino – CRESS 0819 (Conselho Fiscal); para concorrerem ao pleito 2023- 2026; 

CONSIDERANDO os parâmetros previstos no artigo 17 da Resolução CFESS n. 

470/2005; 

CONSIDERANDO deliberação em Reunião Ordinária de Conselho Pleno realizada no dia 

11 de janeiro de 2023, na sede deste CRESS 22ª Região; 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º- Deliberar pelo reordenamento da composição da Gestão 2020-2023 em razão do 

processo eleitoral do Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 22ª Região, ficando 

da seguinte forma, para todos os fins de direito: 

EFETIVOS - Diretoria Executiva: 

Presidente: Cleiana Francisca Bezerra Mesquita - CRESS nº 2161; 

Vice - Presidenta: Fabiana Soares de Almeida - CRESS nº1563; 

1ª Secretária: Amanda Marques de Oliveira Gomes - CRESS nº1305; 

2ª Secretária: Sofia Laurentino Barbosa Pereira CRESS nº 2172; 

1ª Tesoureira: Tâmara Feitosa Oliveira - CRESS nº1894; 

2ª Tesoureira: Alba Valéria de Sousa Batista - CRESS nº1769; 

 

 

http://www.cresspi.org.br/


CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DO PIAUÍ – 22ª. REGIÃO 

R. Coelho de Resende, 3085/Norte - Aeroporto 
Cep 64002-470 - Teresina-PI 

Telefax (86) 3222.1090 | site: www.cresspi.org.br 
CNPJ: 69.617.538/0001-46 

 

 

CONSELHO FISCAL: 

Mirella Thaís Araújo Santos - CRESS nº1861; 

Diaponira Vitória da Silva Santos - CRESS nº1730; 

Indira Alves Aragão Mota - CRESS nº1925; 

 
SUPLENTES: 

1º - Suplente Joseane Gomes Santos Borges - CRESS nº4625; 

2º Suplente Jose Francisco do Nascimento - CRESS nº1595; 

3ª Suplente Giselia Maria da Silva Carvalho - CRESS nº 1128 

 
Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário 

 
 

Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2023. 
 

 

CLEIANA FRANCISCA BEZERRA MESQUITA 
Assistente Social CRESS 2.161 22ª Região 

Presidente CRESS 22ª Região 

http://www.cresspi.org.br/

